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Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Ca-
tegoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021, do 1º SGT PM RG 22363 WALTER GE-
ORGE LEAL AMADOR, mat. nº 5578825/1, lotado no 8º Batalhão Policia 
Militar – (Soure), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
10.496,29 (dez mil, quatrocentos e noventa e seis reais e vinte e nove 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM  1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  673,89

Gratificação de Localidade Especial - 40%  673,89
Indenização de Tropa - 10%  168,47

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
Representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.794,24
Adicional de Inatividade - 35%  2.721,26

Total de Proventos  10.496,29

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS /PA

Protocolo: 1195692
PORTARIA Nº 287 DE 9 DE MAIO DE 2025
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 20/03/2025, publicado no DOE nº 36.167, de 21/03/2025.
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 127610 e os termos do Proces-
so Administrativo Eletrônico n° 2025/2642119 (PAE), de 9/5/2025.
RESOLVE:
I- FORMALIZAR a licença por motivo de doença em pessoa da família do 
servidor Danilo Aragão de Aragão, matrícula n° 5900901/4, ocupante do 
cargo de Técnico de Administração e Finanças, lotado na Coordenadoria de 
Concessão de Benefícios, de 13 (treze) dias de afastamento para tratamen-
to de saúde em pessoa da família, no período de 5/2/2025 a 17/2/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 9 
de maio de 2025.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1196117
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará PORTARIA RE Nº 1.304 DE 14 DE ABRIL DE 2025
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERA-
DA PARA REFORMA EX- OFFICIO POR INCAPACIDADE - PROCESSO Nº 
2025/2327366.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I - Reformar “ex-offício” por incapacidade, o 1º Sargento PM RR RG 23053 
FLORISVALDO GADELHA DOS SANTOS, mat. nº 558507401, pertencente à 
reserva remunerada, por meio da Portaria RR nº 5.285, de 05/12/2024, em 
razão da Ata nº 007/2024 de Saúde homologada na Sessão Ordinária nº 
029/2024 – JPMSS, alternado o fundamento legal do benefício do interessa-
do, de acordo com arts. 86, inciso II, e 89, inciso V da Lei Complementar nº 
142/2021; 95, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea 
“b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, ane-
xo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; e art. 95, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021, percebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 10.200,63 (dez mil, duzentos reais e sessenta e três centa-
vos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de Subtenente/PM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 673,89
Gratificação de Localidade Especial - 30% 505,42
Gratificação de Tropa - 10% 168,47
Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
Representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.743,70
Adicional de Inatividade - 35% 2.644,61
Total de Proventos 10.200,63
II - Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/05/2025.
III Os efeitos juridicos desta Portaria retroagirão a 12/11/2024, data da 
Sessão Ordinária nº 029/2024 - JPMSS, nos termos do art. 89, inciso V, § 
2º, da Lei Complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS /PA

Protocolo: 1193918
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RE Nº 1.349 DE 22 DE ABRIL DE 2025
Dispõe sobre ALTERAÇÃO do benefício De RESERVA REMUNERADA PARA 
reforma ex-officio POR IDADE LIMITE DE PERMAnêNCIA NA RESERVA RE-
MUNERADA - processo nº 2025/2516677.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” por idade limite de Permanência na Reserva Re-
munerada, do Subtenente BM RR RG 6670 JOSÉ RIBAMAR ALVES DA COS-
TA, mat. nº 336947101, pertencente à reserva remunerada “a pedido”, por 
meio da Portaria RR nº 096, de 14/01/2003, alterando o fundamento legal 
do benefício do interessado, de acordo com a redação original dada pelo 
art. 52, inc. II e § 1º, alínea “c” da Lei Estadual nº 5.251/1985; art. 134, 
§ único da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 
4.491/1973; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973; art. 22-A da 
Lei nº 4.491/1973; art. 29-B, alínea “d” da Lei nº 4.491/1973, art. 20 da 
Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; 
e art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, percebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ 16.936,67 (Dezesseis mil, novecen-
tos e trinta e seis reais e sessenta e sete centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar – 40% 

Gratificação de Localidade Especial – 40%
Gratificação de Tropa – 10%

Gratificação de Risco de Vida – 100%
Gratificação de Serviço Ativo – 30%
Representação por Graduação – 45%

Gratificação por Tempo de Serviço – 30%
Adicional de Inatividade – 35%

 Total de Proventos 

2.648,19
1.059,28
1.059,28
264,82

2.648,19
 794,46

 1.191,69
 2.899,77
4.397,99

 16.936,67 

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 14/08/2012, data em 
que a militar completou 58 anos de idade, limite etário de permanência na 
reserva remunerada, na mesma graduação de Subtenente BM.
III - Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/05/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1193922
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RE Nº 1.299 DE 15 DE ABRIL DE 2025
Dispõe sobre ALTERAÇÃO do benefício De RESERVA REMUNERADA PARA 
reforma ex-officio POR IDADE LIMITE DE PERMAnêNCIA NA RESERVA RE-
MUNERADA - processo nº 2025/2206245.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” por idade limite de Permanência na Reserva Re-
munerada, do 2º Sargento PM RR RG 8961 JOÃO TAVARES DA GAMA, mat. 
nº 33671000/1, pertencente à reserva remunerada “a pedido”, por meio 
da Portaria RR nº 1455, de 01/10/2007, alterando o fundamento legal do 
benefício do interessado, de acordo com a redação original dada pelo art. 
106, inciso I, alínea “c” Lei n° 5.251/1985; art. 21-A, alínea “b” da Lei 
nº 4.491/1973, art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973; art. 1°, 
inciso I, “g” do Decreto n° 4.490/1986; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973; 
art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, e art. 
135, inciso I e II e §4º da Lei Complementar nº 142/2021 percebendo nes-
sa situação os proventos mensais de R$ 12.227,27 (Doze mil, duzentos e 
vinte e sete reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminados:


